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PROCESSO SEI-490001/000281/2024
 

CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DA OBRA DE CONTENÇÃO DE
ENCOSTA, LOCALIZADA NA AVENIDA BEIRA RIO, MUNICÍPIO DE NILÓPOLIS - RJ.

 

A Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social - SEHIS, no uso de suas atribuições legais, torna
público para conhecimento dos interessados, o resultado da classificação das propostas apresentadas para a
contratação emergencial em tela. Informamos ainda que análise se deu pelo corpo técnico desta pasta, o
qual detém de expertise e responsabilidade para análise da qualificação técnica bem como das propostas
apresentadas, no qual nos fora informado através do indexador 72822796 que todas as propostas
apresentadas cumprem com as exigências impostas pelo Termo de Referencia da contratação e que a
empresa MARENGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, apresentou a proposta de preço mais
vantajosa.

Segue abaixo os valores ofertados:

EMPRESA VALOR DA PROPOSTA

ORIENTE R$ 11.655.872,54

GEOMECANICA R$ 11.799.172,51

CONTRUTORA AXIAL R$ 11.416.591,20

CONSTRUVERDE CONSTRUÇÕES R$ 11.789.989,34

LASC ENGENHARIA R$ 11.685.034,27

MARENGE ENGENHARIA R$ 11.396.397,35

ENGEUM CONSTRUÇÕES R$ 12.687.297,37

DRV ENGENHARIA R$ 12.687.330,74

Manifestação 4 (72845310)         SEI SEI-490001/000281/2024 / pg. 1



 

Considerando a necessidade de prosseguir com a contratação pretendida, fica concedido a todas as
empresas participantes da presente contratação, interposição de recurso quanto à decisão proferida pelo
corpo técnico no que toca à classificação das propostas nos moldes do artigo nº 165 da Lei Federal nº
14.133/21.

Informamos ainda que o prazo será contado a partir da publicação deste aviso em DOERJ.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Liandro Marinho Rodrigues, Presidente, em 25/04/2024, às
12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 72845310 e
o código CRC DDEE678D.

Referência: Processo nº SEI-490001/000281/2024 SEI nº 72845310

R. Campo de São Cristóvão, 138, - Bairro São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20930-380
Telefone:  
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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